
ORDEM DE SERVIÇO Nº 308, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso III, alínea
“c” da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, com fundamento no art. 61, inciso III e seu §
2º da Lei Complementar nº 840/2011, alterado pela Lei Complementar nº 928, de 26 de
julho de 2017, resolve:
CONCEDER horário especial de estudante a SELSO AFONSO FINGER, matrícula
1658119-9, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, no período de 06/08/2024 a
06/09/2024, nos termos do processo nº 00070-00004441/2024-13.

MARCELO JESUS KATO AVILA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 90, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso XXII, do artigo 10, do Regimento
Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para análise das propostas submetidas para a
Chamada 01 - Demanda Espontânea - Seleção pública de propostas de pesquisa científica,
tecnológica e inovação - vinculada ao Edital nº 05/2024 - Programa de Pesquisa Básica.
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a referida Comissão, que são
igualmente responsáveis pela condução dos trabalhos, sendo dispensada a indicação de
suplentes e/ou coordenador da comissão:
I - DANILO DA SILVA MACIEL, matrícula 1690560-1;
II - ALISSON MARQUES DE OLIVEIRA, matrícula 1719301-X;
III - STEPHANIE LYNN NOGUEIRA SANTOS, matrícula 1710599-4.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

INSTRUÇÃO Nº 91, DE 08 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso XXII, do artigo 10, do Regimento
Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 5 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR YASMIN DE SOUZA ODAGUIRI ENES, matrícula 1.709.746-0,
Especialista em Saúde - Administrador, lotada na Diretoria de Orçamento, Contabilidade e
Finanças, da Superintendência da Unidade de Administração Geral, para substituir LUIZ
ANTONIO VIDAL CHAMON, matrícula 1.691.467-8, Gerente, da Gerencia de
Orçamento, da Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças, da Superintendência da
Unidade de Administração Geral, desta Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal,
Símbolo CC-08, no período de 19/08/2024 a 02/09/2024 por motivo de férias do titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 08 DE AGOSTO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o artigo 17, do Decreto n.º 43.189, de 5 de abril de 2022,
o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no artigo 17, inciso VIII,
do Decreto n.º 43.190, de 5 de abril de 2022, que aprovou o Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Designar MARIA DO CARMO CAMPOS RODRIGUES, Matrícula n° 1.694.095-4,
para atuar sem prejuízo de suas atribuições, como Executora da Nota de Empenho n°
2024NE00550, constante no Processo SEI-GDF nº 00193-00001043/2024-31.
Art. 2º A servidora, de que trata o artigo 1º, deve observar o estabelecido na Lei nº
14.133/2021 c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010; e na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CAETANO BARROSO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 200, DE 08 DE AGOSTO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas no Decreto nº
39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o Art. 105, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Art. 5º, inciso I, do Decreto nº
37.296/2016, resolve:

Art. 1º Conceder Horário Especial para Lactante, à servidora SUELLEN CHRISTINE
RODRIGUES SOUSA, matrícula 240507-5, Técnico de Atividades Culturais, ocupante do
cargo de Gerente do Complexo Cultural de Samambaia, da Diretoria de Gestão dos Espaços
Culturais, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, com
base no § 6º, do Art. 61, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011
(Processo 00150-00004688/2024-50).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 427, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019,
publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, pág. 13, resolve:
Art. 1º Designar SÉRGIO LUIZ AZEVEDO, matrícula 256632-X, Chefe, Símbolo CC-06, do
Núcleo de Orçamento, para substituir ISANETE DE JESUS MACEDO, matrícula 255451-8,
Gerente, Símbolo CC-08, Financeira, Orçamentária e Contábil, da Diretoria de Planejamento e
Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 30/07 a 05/08/2024 por motivo de
licença médica da titular, conforme Processo 00150-00004555/2024-83.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 428, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada
no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto
nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Fica designada a Servidora ÉLVIA PEREIRA DE SOUSA - Matrícula nº
241.671-9 - Técnico de Atividades Culturais, para atuar como Gestora da Parceria
MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto “ANIVERSÁRIO CANÇÃO NOVA
BRASÍLIA – 23 ANOS” – Processo nº 00150-00004539/2024-91, competindo-lhe
acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de
13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho
de 2014, bem como responsabilizar(em)-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº
39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório
fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias da
parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e
a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no Processo nº
00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 429, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar SHURAMA PINHEIRO TOLEDO, Matrícula 0254729-5, Coordenadora
de Projetos e Eventos Especiais, da Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural,
Símbolo CNE-06 para substituir JOÃO FILHO DE SOUSA CÂNDIDO, Matrícula
0254730-9, Subsecretário de Difusão e Diversidade Cultural, Símbolo CNE-02, da
Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural, no período de 07/08/2024 à 08/08/2024,
em razão de viagem do titular, conforme processo SEI 00150-00004898/2024-48.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 17, DE 08 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a concessão da promoção funcional, nos termos do Decreto Distrital nº
37.770, de 14 de novembro de 2016 e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105, parágrafo
único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto
no artigo 17, do Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Conceder promoção funcional aos servidores relacionados no Anexo Único
desta Portaria.
Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Portaria retroagem à data
de vigência expressa, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 37.770, de 14 de
novembro de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MARRA
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